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LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 

de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, 

de 6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de 

julho de 1997; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ASSINANTES DO SERVIÇO DE ACESSO 

CONDICIONADO 

 

Art. 33. São direitos do assinante do serviço de acesso condicionado, sem prejuízo 

do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e 

nas demais normas aplicáveis às relações de consumo e aos serviços de telecomunicações:  

I - conhecer, previamente, o tipo de programação a ser exibida;  

II - contratar com a distribuidora do serviço de acesso condicionado os serviços de 

instalação e manutenção dos equipamentos necessários à recepção dos sinais;  

III - (VETADO);  

IV - relacionar-se apenas com a prestadora do serviço de acesso condicionado da 

qual é assinante;  

V - receber cópia impressa ou em meio eletrônico dos contratos assim que 

formalizados;  

VI - ter a opção de contratar exclusivamente, de forma onerosa, os canais de 

distribuição obrigatória de que trata o art. 32.  

 

Art. 34. As prestadoras do serviço de acesso condicionado deverão atender os 

usuários em bases não discriminatórias, exceto se a discriminação for necessária para o 

alcance de objetivos sociais relevantes suportados por políticas públicas que a justifiquem. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 488, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2007 

 

 
Aprova o Regulamento de Proteção e Defesa 

dos Direitos dos Assinantes dos Serviços de 

Televisão por Assinatura. 
 
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de 

Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997; 

 

CONSIDERANDO os comentários recebidos decorrentes da Consulta Pública nº 

712, de 19 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2006; 

 

CONSIDERANDO deliberação tomada em Reunião nº 455, de 11 de outubro de 

2007; 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 53500.020640/2004; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar, na forma do anexo, o Regulamento de Proteção e Defesa dos 

Direitos dos Assinantes dos Serviços de Televisão por Assinatura. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

Presidente do Conselho 

 

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 488, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2007 

 

REGULAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DOS ASSINANTES DOS 

SERVIÇOS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Regulamento estabelece normas básicas de proteção e defesa dos 

direitos dos assinantes dos serviços de TV a Cabo, Distribuição de Sinais Multiponto 

Multicanal (MMDS), de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura Via 

Satélite (DTH), Especial de Televisão por Assinatura (TVA) e de Acesso Condicionado 

(SeAC), sob a regência da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, da Lei nº 9.472, de 16 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/8-1997/2-lei-9472#art22
http://www.anatel.gov.br/legislacao/decretos/10-1997/3-decreto-2338#art35
http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/143-lei-12485
http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/2-lei-9472
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de julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações (LGT), da Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 

1995, Lei do Serviço de TV a Cabo, e das regulamentações específicas dos mencionados 

serviços. (Redação dada pela Resolução nº 581, de 26 de março de 2012). 

Parágrafo único. Os serviços compreendidos no caput doravante serão 

denominados serviços de televisão por assinatura. 

 ......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/2-lei-9472
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8977.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8977.htm
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/34-2012/139-resolucao-581#art4res
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RESOLUÇÃO Nº 411, DE 14 DE JULHO DE 2005 
 

 

Aprova o Plano Geral de Metas de Qualidade 

para os serviços de televisão por assinatura 

(PGMQ – televisão por assinatura). 

  

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de 

Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997; 

 

CONSIDERANDO os comentários recebidos decorrentes da Consulta Pública nº 

575, de 5 de novembro de 2004, publicada no Diário Oficial da União do dia 9 de novembro 

de 2004; 

 

CONSIDERANDO deliberação tomada em Reunião nº 348, de 2 de junho de 

2005; e 

 

CONSIDERANDO deliberação tomada em Reunião nº 354, de 13 de julho de 

2005, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo, o Plano Geral de Metas de Qualidade para os 

serviços de televisão por assinatura (PGMQ - televisão por assinatura). 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL 

Presidente do Conselho 

 

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 411, DE 14 DE JULHO DE 2005 

 

PLANO GERAL DE METAS DE QUALIDADE PARA OS SERVIÇOS DE TELEVISÃO 

POR ASSINATURA (PGMQ-TELEVISÃO POR ASSINATURA) 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Plano estabelece as metas de qualidade a serem cumpridas pelas 

prestadoras de serviços de TV a Cabo, Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal 

(MMDS), de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura Via Satélite 

(DTH), Especial de Televisão por Assinatura (TVA) e de Serviço de Acesso Condicionado 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/2-lei-9472#art22
http://www.anatel.gov.br/legislacao/decretos/3-decreto-2338#art35
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(SeAC), tendo por objetivo possibilitar à Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, a 

gestão da qualidade desses serviços sob a regência da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 

2011, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, da Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995, e das 

regulamentações específicas dos mencionados serviços. (Redação dada pela Resolução nº 

581, de 26 de março de 2012) 

Parágrafo único. Os serviços compreendidos no caput doravante serão 

denominados serviços de televisão por assinatura. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/143-lei-12485
http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/143-lei-12485
http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/2-lei-9472
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/34-2012/139-resolucao-581#art3res
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/34-2012/139-resolucao-581#art3res

